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ACOMPANHAMENTO DE SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 16/05/2022 

SESSÃO ASSISTIDA ON-LINE| clique aqui para ser redirecionado a gravação. 

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA SESSÃO: Altanir Schebeliski Virissimo de Oliveira 

INÍCIO DA SESSÃO:  TÉRMINO DA SESSÃO:  

PÚBLICO PRESENTE NAS GALERIAS DA CÂMARA: n/a 

VEREADOR NO PLENÁRIO ENTRADA SAÍDA 

MISSIONÁRIA ADRIANA 

(SOLIDARIEDADE) 

  

DANIEL MILLA (PSD)   

DIVO (PSD)   

EDE PIMENTEL (PSB)   

DR. ERICK (PSDB)   

PASTOR EZEQUIEL (AVANTE)   

FELIPE PASSOS (PSDB)   

FILIPE CHOCIAI (PV)   

GERALDO STOCCO (PSB)   

IZAIAS SALUSTIANO (PSB)    

JAIRTON DA FARMÁCIA (DEM)   

JOCE CANTO (PSC)   

DR. ZECA (PSL)   

JOSI DO COLETIVO (PSOL)   

JULIO KULLER (MDB)   

LEANDRO BIANCO 

(REPUBLICANOS) 

  

LÉO FARMACÊUTICO (PV)   

PAULO BALANSIN (PSD)   

CELSO CIESLAK(PRTB)   

Obs.: os Vereadores descritos acima constam conforme os parlamentares ativos que estão no site da Câmara 

Municipal de Ponta Grossa. 

É informado que foram indicados em consenso os vereadores Ede Pimentel (PSB), Léo Farmacêutico (PV), 

Leandro Bianco (REPUBLICANOS), Missionaria Adriana (SOLIDARIEDADE) e Joce Canto (PSC) para 

integrar a Comissão Especial analise do Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município 01/2022, é solicitado 

que os nomes citados tragam o presidente e o relator dos membros. 

COMUNICAÇÃO PARLAMENTAR 

VEREADORA JOCE CANTO (PSC): Comenta que agora entende a situação caótica da saúde do município 

e o motivo de terem fechado portas fundamentais da saúde, comenta que a falta de recursos tem um motivo, 

que a Fundação Municipal de Saúde deve mais de setenta milhões de reais para a previdência social, uma dívida  

construída em apenas três anos de existência da instituição, um absurdo construído pela irresponsabilidade, que 

enterraram a Fundação Municipal de Saúde por não pagar a cota da Previdência Social, comenta que foi 

ingressado com processo na justiça federal para não pagar a cota patronal na justiça federal e perderam a ação 

judicial e fizeram com que  uma dívida de quarentam milhões de reais se torna-se uma dívida de mais de setenta 

milhões  de reais e que recorreram da decisão, comenta que o procedimento dessa ação é duvidoso e a prefeita 

optou por pagar a cota patronal previdenciária, e questiona onde foi parar o dinheiro do não pagamento da cota 

patronal e questiona sobre a moral de um governo para cobrar o pagamento do tributo se não paga os seus, pois 

a responsabilidade será repassada para os vereadores que a emenda constitucional 23 determina eu pode haver 

um parcelamento desses débitos em ate duzentos e quarenta meses com um abatimento parcial de juros, multas 

e custos0 desde que tenha uma garantia e aprovado pela Câmara de Vereadores e com o comprometimento do 
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fundo de participação do município, que novamente irão de comprometer o dinheiro do contribuinte para 

custear as irresponsabilidades desse grupo, comenta que  consta nos artigos 115,116 e 117 das disposições 

transitórias, que é uma matéria constitucional e que terão de aprovar esse projeto até o dia 30 de junho, 

questiona se alguém da Casa sabia dessa dívida e que teria de aprovar até o fim do próximo mês, comenta que 

recebeu na última sexta-feira  que a Fundação Municipal de Saúde pagou uma parcela a mais de oitocentos e 

vinte e sete mil reais para a empresa que administra a UPA Santa Paula, ou seja pagou duas vezes a mesma 

parcela de forma duvidosa e só descobriram quando trocou o financeiro, que a administração pública pediu a 

empresa que devolvessem o dinheiro e a empresa respondeu que já não tinha mais o dinheiro, e questiona como 

erram e pagam duas vezes o mesmo valor que é alto, comenta não saber como isso aconteceu e que o governo 

é atrapalhado, comenta que para essa mesma empresa foi pago a mais de seiscentos mil reais e agora há mais 

esse valor, mais uma vez está recorrendo ao Ministério Público para fazer uma denúncia. 

VEREADOR LÉO FARMACÊUTICO(PV): Declinou a palavra. 

VEREADOR GERALDO STOCCO(PSB): Comenta que se passaram cinco dias desde quarta-feira passada 

e ainda não viram medidas efetivas para ajudar a saúde da cidade, comenta que no ano passado protocolou 

projeto de lei para beneficiar estudantes de cursinhos populares da cidade para que tenham a meia passagem, 

comenta que são estudantes atípicos da cidade, que já cursaram no ensino eido, o estão matriculados em uma 

escola diferente, porem são estudantes e tem direito a meia passagem, e que pagam uma taxa para estudar o 

semestre  de graça, que é um cursinho popular e busca atender as pessoas que não possuem condição de pagar 

um curso pré-vestibular, comenta que no ano passado o Projeto foi aprovado por todos os vereadores porem o 

ex-prefeito vetou o projeto e a Câmara aceitou o veto, comenta que novamente protocolou este projeto de lei 

para beneficiar esses estudantes e que o transito do município possui a hora em que foi utilizado o vale 

transporte e podem liberar o vale transporte no horário de deslocamento para o cursinho, que espera que a 

Comissão de Justiça seja célere na aprovação desse projeto, para aprovar o projeto até o fim do primeiro 

semestre e convida todos a visitarem esses cursinhos, comenta que esteve no Rio Verde, Neves próximo a 

Santa Monica em uma área que era da Prolar e hoje são várias familiais e que possuem lá mais de trezentas 

crianças, que é uma situação difícil e delicada, que as pessoas não tem para onde ir e que  não estão ali por 

querer, mas por estarem sofrendo e hoje trocou a secretaria da família e que fizeram vários pedidos e marcarão 

reunião para que haja um mutirão da assistência social, que estão pedindo luz e agua para aquelas famílias, que 

as crianças estão frequentando a escola, que pais de outras crianças e um caso de um professor que efetuou 

comentários negativos sobre as crianças, comenta que  houve surtos de doenças por falta de saneamento e que 

o Poder Público pode e deve tomar atitude sobre aquela situação. Concede parte ao vereador Daniel Milla 

(PSD), comenta sobre a ocupação da área que possuem um conhecimento prático e técnico sobre essa situação 

quando votarão a extinção da secretaria da Prolar para ir a secretaria da Família, era para ter atitudes mais 

imediatos, sobre o valor que disseram que havia em caixa, que deveriam pegar esse dinheiro e a Prolar pode 

comprar casas habitacionais para essas pessoas, e deve  ver quem está na fila e a vulnerabilidade, que existe 

dinheiro e o que precisa ser feito com a Prolar chamasse programa, e que a Prolar deve começar a fazer os 

programas andarem na cidade de Ponta Grossa, e comenta sobre a população sem esse atendimento social, 

comenta que é necessario agir pois dessas pessoas que estão na rua poderão praticar roubos para sobreviver e 

assim inicia o caos na cidade, que devem ter um programa social ativo, com a palavra novamente o vereador 

Geraldo Stocco (PSB), agradece a contribuição e que estão passado por dificuldades, comenta saber que não 

são apenas aquelas famílias que precisam e que estarão marcando uma reunião com a nova secretaria pois algo 

precisa ser feito e que a prefeitura tem dinheiro em caia para fazer isso, basta querer. 

VEREADOR IZAIAS SALUSTIANO (PSB): Comenta ser uma realidade que a extinta Prolar não vinha 

cumprindo papel sobre moradia social que desde que foi entregue os últimos conjuntos habitacionais do 

governo federal onde o município apenas realizava o cadastro das famílias e fazia a seleção das famílias que 

iria receber essas casa e  que sabem o resultado da falta ada fiscalização e que grande parte das casas que foram 

entregues já foram vendidas pelas famílias e que é preciso fazer uma fiscalização efetiva para que as casas 

cumpram seu papel social, comenta sobre que esses moradores do Andorinhas podem já ter recebido casa do 

governo federal e venderam comenta que falta fiscalização, comenta que os programas sociais de regularização 

fundiária e alocação de famílias em situação de risco a muito tempo não é realizado, que são pessoas morando 
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nos córregos com agua e luz clandestina e que não estão desenvolvendo trabalho efetivo sobre a possibilidade 

de retirar ou regularizar essas famílias, comenta sobre programa de governo chamado Papel Legal e os 

processos administrativos desse tipo de administração são moroso, comenta sobre preocupação com as áreas 

institucionais do município e que todos os loteamentos particulares, que os empreendedores tem que destinar 

uma área para construções de escolas, parques e praças entre outras estruturas, que são áreas doadas ao 

município como contrapartida para aprovação do investimento e que devem ter uma preocupação com a 

fiscalização do patrimônio da prefeitura para que proteja esses bens que os loteamentos as pessoas compram e 

demora para construírem casa e que o Poder Público chega a área já está parcialmente ou totalmente invadida 

e o Poder Público fica sem ter como receber, e que o município tem que adquirir uma área por falta da 

capacidade de cuidar de seus imóveis, que é triste que na  grande maioria das pessoas que invade áreas públicas 

sequer necessitam da moraria popular, que as pessoas mais simples tem medo da fiscalização e não comete 

essas ações, que é importante que se tenha um incremento da fiscalização. Comenta que na sexta-feira tiveram 

reunião e forma pontilhados várias demandas, comenta que a Sady começou o atendimento hoje e o  que 

chamou bastante atenção é que um dos gargalos que faz com que os recursos que seriam aplicados na atenção 

primeira está sendo utilizado para resolver o problema do estado, que tiveram acesso a um número de cento e 

três milhões de reais investido em 2021 nos hospitais e ambulatoriais e na atenção básica menos da metade, 

que do estado desde 2020 não vem recurso para investimento dos hospitais, que o recurso da saúde do 

município está sendo investido no lugar errado e que os recursos não estão sendo alocados  na atenção básica 

e os problemas se agravam, que há grande fila nas  áreas de especialidade que não está sendo resolvido, que o 

pior problema da saúde é investir o pouco recurso no lugar errado, que devem derivar isso para evitar 

sofrimento. 

VEREADOR JULIO KULLER(MDB): Cita Eclesiastes 3, comenta ser tempo se se unirem e lutar contra 

tudo que tem acontecido na cidade, que foram eleitos pelo povo, comenta que tiveram uma grande oportunidade 

na reunião que falaram sobre todo o ajuste com relação a prefeitura e saúde, que tem suas dúvidas e críticas e 

falou pessoalmente para a prefeita, e que cobrara atitudes, mas não pode e nem deve criticar por criticar e que 

devem buscar soluções que pessoas estão sofrendo, comenta que conversou com o Claudio pois ficou 

preocupado com a dívida exposta a pouco tempo e lhe foi passado que é uma dívida contestada da Fundão 

Municipal da Saúde e não foi paga por estar sobre judice, e que devem entender se isso é verdade ou não, que 

estará fazendo oficio pedindo informações oficiais, comenta que são os representantes legais da população e 

devem saber essas informações e busca-las. Comenta que com muito prazer informa que hoje votam o projeto 

de lei 48/2022, que trata de um projeto chamado “Quebrando o Silencio” e esse projeto já existe na Igreja 

Adventista do Sétimo Dia e faz um grande trabalho, que reajustando trouxe para que pudessem fazer algo 

parecido e que abrangesse mais crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, que a violências 

doméstica tem se tornado cada vez mais normal, que alguns dizem que antigamente não se denunciava tanto, 

outros dizem que o valor humano está se perdendo, comenta sofre forma de diminuir essa violência e que o 

Senado fez pesquisa e através de estatística 71% das mulheres acha o país machista, e que quase 30% já foram 

agredidas, que 81% das pessoas agredidas que denunciaram foram abusadas por pessoas próximas, comenta 

que essa pesquisa é importante e contribui e questiona se o poder público está dando oportunidades para contar 

o que está acontecendo, que esse projeto não resolvera mas vai dar opção para que as pessoas possam denunciar 

e se ver livres do agressor, pede o voto dos vereadores nesse projeto de lei que trata especificamente de como 

o Poder Público pode auxiliar na denúncia e na prisão de agressores. 

VEREADOR PASTOR EZEQUIEL (AVANGE): Comenta que tiveram na sexta-feira com a prefeita e hoje 

o Centro de Atendimento da Criança começa a funcionar 24 horas e que estarão acompanhando, e que acredita 

que irá funcionar, concede parte a vereadora Missionaria Adriana (SOLIDARIEDADE), comenta que assistiu 

reportagem que  a mãe levou a criança para p Centro de Atendimento da Criança e a criança precisa de 

internamento e então teve que retornar ao UPA, que é onde pode mandar a criança, para internamento, com a 

palavra novamente o vereador Pastor Ezequiel (AVANTE), comenta sobre oficializara a prefeitura para que 

tenha um carro lá para quando isso ocorrer o carro possa dar auxilio no transporte, que a pessoa deve ser 

encaminhada pelo poder público, comenta que ouviu reclamações sobre a saída do COPOM do Guaira e que o 

Copom saiu do Guaira por questão de segurança, e que os policiais não tinham mais acesso as câmeras e não 
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havia onde estacionar veículo e que o COPOM vai ser centralizado na capital do estado, e que falam tanto de 

ter esse centro com as policias centralizada e que construirão algo no batalhão visando essa integralização, que 

ontem foi o Dia Internacional da Família e que continuará lutando pela valorização da família e que  prezam 

pela família, comenta que ontem foi o dia da Assistente Social, comenta estar vendo a situação das praças e 

das pessoas abandonadas e que agora chegara o frio e sugere que se tenha urgentemente uma casa da acolhida, 

e talvez um projeto Tolerância Zero para que se resolva todas as situações com várias secretarias junto para 

auxiliar a pessoas em tudo, para que não de apenas alimento para a pessoa, e que se faça uma força tarefa com 

todas as secretaria, comenta sobre os trabalhos gratuitos e voluntários dos pastores, comenta que se não houver 

força tarefa não adianta tirar as pessoas da rua e pôr em algum lugar e depois voltarem para a rua, comenta que 

as igrejas estão à disposição, concede a palavra ao vereador Julio Kuller (MDB), que o parabeniza e comenta 

que uma das maiores dificuldades da Assistência Social é fazer esse acerto com todas as secretárias, e que tem 

certeza que a parte negra da Assistência Social já passou , é concedida a palavra ao vereador Felipe Passos 

(PSDB), comenta que já possuem uma resolução que foi feita em 2017 no Conselho da Secretaria, e que será 

passado parecer de um projeto já protocolado na casa o 84/2021 que fala sobre os albergues tão necessário. 

Com a palavra novamente o vereador Pastor Ezequiel (AVANTE), reforça sobre fazer essa força tarefa para 

resolver essa situação e que a noite tem menor na rua e deve ter pessoas fiscalizado pessoas na Rodoviária se 

não ficarão na cidade e darão problemas, comenta ser difícil, mas se houver união e empenho terão cada vez 

uma cidade melhor e que as pessoas estão ali por algum motivo. 

VEREADOR LEANDRO BIANCO (REPUBLICANOS): Declinou a palavra. 

VEREADORA JOSI DO COLETIVO(PSOL): Comenta que democracia com fome, sem educação e saúde 

é uma concha vazia, com a reunião com a prefeita ficou evidenciado que existindo boas intenções existe uma 

enorme dificuldade de análise da saúde como um todo pela atual gestão, comenta sobre porcentagens de 

recursos destinado ao atendimento primário e secundário, que as propostas apresentadas são paliativas e pouco 

resolvem a situação de forma urgente, como as reformas das UBS que mesmo que necessárias correm o risco 

de não possuir profissionais suficientes para atender a população, comenta que esse problema existe desde que  

os médicos cubanos oram dispensados, que quem está pagando o preço por não possuir a atenção primaria com 

os médicos cubanos é a população, comenta sobre a cobrança que fazem sobre o aumento do IPTU que foi 

barrado na Câmara, e que esse vãos na saúde se deve ao reajuste do IPTU, porem a cidade deixa de receber 

cento e quarenta e cinco milhões através de renúncia fiscal que beneficia grandes empresas, que renúncia fiscal 

é recursos de impostos que pode ser investido e que o governo abre mão desse impostos para beneficiar 

empresas, comenta que para a saúde do município o governo estadual não repassa valores desde 2020, e que 

não há como oxigenar a saúde e não há como resolver a médio e curto prazo as dificuldades da saúde e se não 

houver contrapartida estadual e federal, se continuar a renúncia fiscal para grandes corporações, se não houver 

contratação robustas de profissionais a população estará longe de respirar aliviada e comenta que se não houver 

esses três ajustas não conseguirão respirar aliviados no município. 
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Projeto de Lei Ordinária nº 150/2021: 
Assegura o direito a visita hospitalar virtual, por meio de videochamadas, aos familiares de pacientes internados 

nos hospitais públicos e privados do Município de Ponta Grossa. 

Votação Nominal – Aprovado - 16 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 

_________________________________________________________________________ 
  

DO VEREADOR IZAIAS SALUSTIANO 
Projeto de Lei Ordinária nº 175/2021: 
Denomina de NEI JOSÉ TRAMONTIN a Rua Nº 21 do Loteamento Residencial Jardim Royal, Bairro Neves, 

nesta cidade. 

Votação Nominal – Aprovado - 17 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 
 

_________________________________________________________________________ 
  

DO VEREADOR JÚLIO KÜLLER 
Projeto de Lei Ordinária nº 179/2021: 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Cartão Receita, destinado à renovação automática das receitas de 

doenças crônicas previamente diagnosticadas aos usuários dos hospitais, prontos-socorros, prontos 

atendimentos e unidades de saúde do Município, e dá outras providências. 
Votação Nominal – Aprovado – 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 
 

_________________________________________________________________________ 
  

DO VEREADOR EDE PIMENTEL 
Projeto de Lei Ordinária nº 281/2021: 
Denomina de Rua OLIVIA BATISTA HUL, o trecho de via pública ainda sem denominação, compreendida 

entre as Ruas  Jabuticabeira e Caneleira, em frente ao CMEI Valdevino Lopes, no Núcleo Santa Paula II, Bairro 

Contorno, nesta cidade. 
Votação Nominal – Aprovado - 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 
 

_________________________________________________________________________ 
  

EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

  

DO VEREADOR FELIPE PASSOS 

Projeto de Lei Ordinária nº 160/2021: 

Institui o “PROGRAMA  VOU DE BIKE” com a instalação de bicicletários no âmbito do Município de Ponta 

Grossa. 
  

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade 

                         CFOF    - Favorável 

                         COSPTTMUA  - Favorável 
                         CAPICTMA  - Favorável 
Votação Nominal – Aprovado - 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 
 

_________________________________________________________________________ 
  
  

DO VEREADOR JAIRTON DA FARMÁCIA 
Projeto de Lei Ordinária nº 290/2021: 
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Denomina de JOÃO SERINO LEMOS a Rua “Quatro” do Loteamento Jardim Panamá, Bairro Neves, nesta 

cidade. 
  

PARECERES:  CLJR    - Pela admissibilidade 

                         COSPTTMUA  - Favorável 
Votação Nominal – Aprovado - 18 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 
 

_________________________________________________________________________ 
  

DO VEREADOR JÚLIO KÜLLER 

Projeto de Lei Ordinária nº 48/2022: 

Institui, no plano municipal, a SEMANA “QUEBRANDO O SILÊNCIO”, e dá outras providências.  
  

PARECERES:  CLJR     - Pela admissibilidade, nos termos do Substitutivo Geral em apenso (Aprovado – 18 

Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções) 
 

                         CECE    - Favorável, nos termos do Substitutivo Geral apresentado pela CLJR 

 
 

_________________________________________________________________________ 
  

DA VEREADORA MISSIONÁRIA ADRIANA 

Projeto de Lei Ordinária nº 54/2022: 

Obriga o Poder Executivo a divulgar, em tempo real, as despesas e receitas do Governo Municipal por meio de 

aplicativo para celulares e sítio eletrônico. 
  

PARECERES:  CLJR    - Pela admissibilidade, nos termos do Substitutivo Geral em apenso(Aprovado – 18 Votos 

Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções) 

                         COSPTTMUA - Favorável, nos termos do Substitutivo Geral   

                                                   confeccionado pela CLJR 

 
 

_________________________________________________________________________ 
  

DO VEREADOR LEANDRO BIANCO 

Projeto de Lei Ordinária nº 60/2022: 
Concede Título de Cidadão Honorário de Ponta Grossa ao Pastor JURANDIR BENTO DA PAIXÃO. 
  

PARECERES:  CLJR    - Pela admissibilidade 
                         CECE  - Favorável 
Votação Nominal – Aprovado - 19 Votos Favoráveis - Votos Contrários - Abstenções 
 
______________________________________________________________________________________________________________ 
  

EM DISCUSSÃO ÚNICA 

  
  

MOÇÕES 

  

Nº 207/2022 do Vereador FILIPE CHOCIAI 

MOÇÃO DE APLAUSO 
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Dirigida ao UniBrasil Centro Universitário de Ponta Grossa, na pessoa do Magnífico Reitor Senhor Alessandro 

Paulo Kinal, extensivo a todo o Corpo docente do Centro Universitário, pela instalação do novo Centro 

Universitário no Município de Ponta Grossa, o qual disponibilizará diversas vagas de cursos de graduação e 

pós-graduação na cidade. 

  

Nº 208/2022 do Vereador FELIPE PASSOS 

MOÇÃO DE APLAUSO 

Dirigida a Márcio de Oliveira. 

  

Nº 209/2022 do Vereador DR. ERICK 

MOÇÃO DE APLAUSO 

A ser encaminhada a empresa La Fonte Business, que trabalha com criatividade e inteligência virtual para 

buscar os melhores resultados no meio digital para os seus clientes. 

  

Nº 210/2022 do Vereador DR. ERICK 

MOÇÃO DE SUGESTÃO LEGISLATIVA 

À Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Ponta Grossa, para que determine a realização de estudos e 

posterior encaminhamento de Projeto de Lei que dispõe sobre a inclusão de medidas de capacitação 

socioemocional no projeto pedagógico elaborado pelas escolas públicas de educação básica do Município de 

Ponta Grossa. Este Vereador subscritor sugere os termos do projeto de lei em minuta anexa. 

  

Nº 211/2022 do Vereador DR. ERICK 

MOÇÃO DE APELO 

À Exma. Sra. Prefeita Municipal de Ponta Grossa - Elizabeth Silveira Schmidt, para que gestione junto aos 

órgãos competentes e realize medidas administrativas a fim de que sejam efetuados os pagamentos de salários 

atrasados dos trabalhadores terceirizados do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). 

  

Nº 212/2022 do Vereador LÉO FARMACÊUTICO 

MOÇÃO DE APLAUSO 

Dirigida ao Senhor Jesiel Ricardo dos Reis, Presbítero da Igreja Evangélica Assembleia de Deus em Ponta 

Grossa/PR., como reconhecimento aos relevantes trabalhos realizados em nosso Município. 

 Total de Moções Aprovadas – 6 

Vereador Filipe Chociai (PV) - 1 

Vereador Felipe Passos (PSDB) - 1 

Vereador Dr. Erick (PSDB) - 3 

Vereador Léo Farmacêutico (PV) - 1 

INDICAÇÕES 

  

Nº 1139/2022 do Vereador PASTOR EZEQUIEL BUENO 

Indico a Mesa Executiva, de acordo com o que faculta o art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação 

do Soberano Plenário, seja oficiado ao Excelentíssima Prefeita Municipal,para que sua Excelência determine 

aos órgãos competentes da municipalidade as providências que se tornem necessárias objetivando viabilizar a 

implantação de redutores de velocidade (LOMBADA) na Rua Helena Nastas Sallum, entre os números 447 a 

536. 

  

Nº 1140/2022 do Vereador LEANDRO BIANCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências para o restabelecimento de mais horários no 
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transporte coletivo dos seguintes locais: Jardim Ouro Verde, na vila Santa Tereza e também no bairro Recanto 

Brasil, principalmente aos sábados e domingos. 

  

Nº 1141/2022 da Vereadora JOSI DO COLETIVO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a fiscalização de terreno localizado 

na Rua José Pessolano Brandes, Jardim Los Angeles. 

O referido terreno está acumulando vegetação que precisa ser roçada, pois impede a circulação de pedestres 

pela calçada e prejudica visão e circulação até mesmo de veículos.  

  

Nº 1142/2022 do Vereador EDE PIMENTEL 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a colocação de lombada elevada em 

frente ao Cemitério Municipal São José na Rua Largo Prof. Colares, Centro, nesta cidade. 

  

Nº 1143/2022 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, que determine 

aos departamentos competentes da municipalidade, para que seja incluído no Programa Municipal de 

Pavimentação a Rua: Parque Barigui- Bairro: Gralha Azul 

  

Nº 1144/2022 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, que determine 

aos departamentos competentes da municipalidade, para que seja incluído no Programa Municipal de 

Pavimentação a Rua: Jardim Botânico- Bairro: Gralha Azul 

  

Nº 1145/2022 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, que determine 

aos departamentos competentes da municipalidade, para que seja incluído no Programa Municipal de 

Pavimentação a Rua: Jardim Botânico- Bairro: Gralha Azul 

  

Nº 1146/2022 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, que determine 

aos departamentos competentes da municipalidade, para que seja incluído no Programa Municipal de 

Pavimentação a Rua: Cataratas do Iguaçu- Bairro: Gralha Azul 

  

Nº 1147/2022 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, que determine 

aos departamentos competentes da municipalidade, para que seja incluído no Programa Municipal de 

Pavimentação a Rua: Ilha do Mel- Bairro: Gralha Azul 

  

Nº 1148/2022 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, que determine 



 

Rua Comendador Miró, 860, 2º Andar - Centro | 84010-160| Ponta Grossa - PR | 

 42 3220-7209 | camposgerais.adm@osbrasil.org.br  
 

aos departamentos competentes da municipalidade, para que seja incluído no Programa Municipal de 

Pavimentação a Rua: Vila Velha- Bairro: Gralha Azul 

  

  

  

Nº 1149/2022 do Vereador IZAIAS SALUSTIANO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência, que determine 

aos departamentos competentes da municipalidade, para que seja incluído no Programa Municipal de 

Pavimentação a Rua: Opera de Arame- Bairro: Gralha Azul 

  

Nº 1150/2022 do Vereador PASTOR EZEQUIEL BUENO 

Indico a Mesa Executiva, de acordo com o que faculta o art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação 

do Soberano Plenário, seja oficiado ao Excelentíssima Prefeita Municipal, para que sua Excelência determine 

aos órgãos competentes da municipalidade as providências que se tornem necessárias objetivando que 

determine que seja feito reparo em buraco localizado na Rua Tomazina, próximo ao n° 72 e a esquina com a 

Rua Machado de Assis, além de outros buracos na mesma via, próximos ao n° 333.  

  

Nº 1151/2022 do Vereador PASTOR EZEQUIEL BUENO 

Indico a Mesa Executiva, de acordo com o que faculta o art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação 

do Soberano Plenário, seja oficiado ao Excelentíssima Prefeita Municipal, para que sua Excelência determine 

aos órgãos competentes da municipalidade as providências que se tornem necessárias objetivando que 

determine que seja feito reparo em buracos localizados na Rua Abilio Holzman, próximos ao n° 2018 até o 

numero 2300, ocupando dois trechos de quadra com diversos buracos. 

  

Nº 1152/2022 do Vereador PASTOR EZEQUIEL BUENO 

Indico a Mesa Executiva, de acordo com o que faculta o art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação 

do Soberano Plenário, seja oficiado ao Excelentíssima Prefeita Municipal, para que sua Excelência determine 

aos órgãos competentes da municipalidade as providências que se tornem necessárias objetivando que 

determine que seja feito CASCALHAMENTO, PATROLAMENTO E FRESAMENTO na Rua Rio 

Capanema, Chapada. 

  

Nº 1153/2022 do Vereador PASTOR EZEQUIEL BUENO 

Indico a Mesa Executiva, de acordo com o que faculta o art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação 

do Soberano Plenário, seja oficiado ao Excelentíssima Prefeita Municipal, para que sua Excelência determine 

aos órgãos competentes da municipalidade as providências que se tornem necessárias objetivando que 

determine que na saída da garagem do Edifício Montparnasse, localizado na Avenida Melvin Jones, n°157, 

seja feita a pintura de faixa de área de visibilidade e implantação de placas sinalizando saída de garagem, área 

de visibilidade, área de saída de veículos ou que sejam realizados estudos para a adequação da via, assim 

fazendo que os motoristas respeitem a saída da garagem no local citado. 

  

Nº 1154/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a manutenção com patrolamento e 

fresagem da ruas da Vila Portal do Norte, no Bairro Chapada. 

  

Nº 1155/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
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departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a instalação de um PARQUE 

INFANTIL  na Praça do Jardim Ouro Verde, Rua Dalonita entroncando com a Rua Esmeralda Verde, Colônia 

Dona Luiza. 

  

Nº 1156/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a manutenção com patrolamento e 

fresagem das ruas no Jardim Ouro Verde I e II, no Bairro Colônia Dona Luiza. 

  

Nº 1157/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a instalação de placas com os nomes 

das ruas do Jardim Santa Clara, Colônia Dona Luiza. 

  

Nº 1158/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a manutenção, limpeza e poda de 

árvores da Praça Valdineia Krul, localizada na Santa Maria, Colônia Dona Luiza. 

  

Nº 1159/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a manutenção, limpeza e poda de 

árvores da Praça Maria Clara Borges, localizada na Santa Clara, Colônia Dona Luiza. 

  

Nº 1160/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a manutenção, limpeza e poda de 

árvores da Praça Recanto Brasil, localizada na Colônia Dona Luiza. 

  

Nº 1161/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a manutenção e limpeza, da Quadra 

Poliesportiva localizada na Santa Maria, Colônia Dona Luiza. 

 

Nº 1162/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a manutenção, limpeza e poda de 

árvores da Praça do Jardim Ouro Verde, localizada na Colônia Dona Luiza. 

  

Nº 1163/2022 do Vereador PAULO BALANSIN 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
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departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a manutenção e limpeza da Grutinha 

do Jardim Santa Luiza, localizada na Colônia Dona Luiza. 

  

Nº 1164/2022 do Vereador LEANDRO BIANCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando o recapeamento da Rua Ricardo 

Wagner esquina com a Rua Professora. Judith Macedo Silveira, localizadas no bairro de Olarias. 

  

Nº 1165/2022 do Vereador CELSO CIESLAK 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a pavimentação asfaltica, na Rua 

Ivone Rita Queiroz na quadra 34 inteira lote 16 - JD Lagoa Dourada II onde está localizada a Sociedade Cristã 

Maria Madalena Apóstola dos Apóstolos, nesta cidade. 

  

Nº 1166/2022 do Vereador EDE PIMENTEL 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art.107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando corrigir o manilhamento que passa 

por baixo da casa situada na Rua Afonso Celso, nº1360, Vila Ana Rita, Bairro Uvaranas, nesta cidade. 

  

Nº 1167/2022 do Vereador EDE PIMENTEL 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando uma Reparação de Calçada na Rua 

Teodoro Sampaio em frente ao  nº 461, Bairro Jardim Europa,  nesta cidade. 

  

Nº 1168/2022 do Vereador LÉO FARMACÊUTICO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando realizar patrolamento, cascalhamento 

e manutenção da rua Sertanópolis em frente ao n.º 33, Bairro Contorno, nesta cidade. 

  

Nº 1169/2022 do Vereador LÉO FARMACÊUTICO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando realizar patrolamento, cascalhamento 

e manutenção da rua Thomás Francisco Sikorski, Lagoa Dourada, Neves, nesta cidade. 

  

Nº 1170/2022 da Vereadora JOCE CANTO 

Indico à Mesa Executiva, conforme preceitua o art.107 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, após a 

manifestação do Soberano Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que sua 

Excelência determine aos departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando a 

manutenção com cascalhamento, e patrolamento,  na Rua  Souza Guedes, Jardim Atlanta.  

  

Nº 1171/2022 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
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departamentos competentes da municipalidade, providências para retomada e conclusão de obras para 

pavimentação asfáltica para Rua Albatroz e Rua Condor, ambas situadas na Colônia Dona Luiza. 

  

Nº 1172/2022 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando cascalhamento, patrolamento, 

acessibilidade e melhorias de trafegabilidade para a  Rua Paulino Carraro em toda a sua extensão, esta situada 

no Jardim Bela Vista. 

  

Nº 1173/2022 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando cascalhamento, patrolamento, 

acessibilidade e melhorias de trafegabilidade para a  Rua Vanda Andrade em toda a sua extensão, esta situada 

no Jardim Bela Vista. 

  

Nº 1174/2022 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando cascalhamento, patrolamento, 

acessibilidade e melhorias de trafegabilidade para a  Rua Matilde Bento em toda a sua extensão, esta situada 

no Jardim Bela Vista. 

  

  

  

Nº 1175/2022 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando cascalhamento, patrolamento, 

acessibilidade e melhorias de trafegabilidade para a  Rua Francisco Antonio Zan em toda a sua extensão, esta 

situada no Jardim Bela Vista. 

  

Nº 1176/2022 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando cascalhamento, patrolamento, 

acessibilidade e melhorias de trafegabilidade para a  Rua Arlete Alves dos Santos em toda a sua extensão, esta 

situada no Jardim Bela Vista. 

  

Nº 1177/2022 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando cascalhamento, patrolamento, 

acessibilidade e melhorias de trafegabilidade para a  Rua Vacilio Hyeda em toda a sua extensão, esta situada 

no Jardim Bela Vista. 

  

Nº 1178/2022 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 
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departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando cascalhamento, patrolamento, 

acessibilidade e melhorias de trafegabilidade para a  Rua Silvio da Rocha em toda a sua extensão, esta situada 

no Jardim Bela Vista. 

  

Nº 1179/2022 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando cascalhamento, patrolamento, 

acessibilidade e melhorias de trafegabilidade para a  Rua Antonio Salomão em toda a sua extensão, esta situada 

no Jardim Bela Vista. 

  

  

Nº 1180/2022 da Vereadora MISSIONÁRIA ADRIANA 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado á Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando cascalhamento, patrolamento, 

acessibilidade e melhorias de trafegabilidade para a  Rua Vitor Manoel Biaginni em toda a sua extensão, esta 

situada no Jardim Bela Vista. 

  

Nº 1181/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando o patrolamento e aplicação 

de fresado na Rua Luiz Smolarek (Rua 6), Vila Andorinhas, Uvaranas. 

  

Nº 1182/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando o patrolamento e aplicação 

de fresado na Rua Alípio Bueno (Rua 7), Vila Andorinhas, Uvaranas. 

  

Nº 1183/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando o patrolamento e aplicação 

de fresado na Rua Marcio Geraldo Xavier (Rua 8), Vila Andorinhas, Uvaranas. 

  

Nº 1184/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando o patrolamento e aplicação 

de fresado na Rua Wilhem Schnepper (Rua 9), Vila Andorinhas, Uvaranas. 

  

Nº 1185/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando o patrolamento e aplicação 

de fresado na Rua José Antonio de Moraes Castilho (Rua 10), Vila Andorinhas, Uvaranas. 

  

Nº 1186/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 
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Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando o patrolamento e aplicação 

de fresado na Rua Orlindo Hilgemberg (Rua 11), Vila Andorinhas, Uvaranas. 

  

Nº 1187/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando o patrolamento e aplicação 

de fresado na Rua Osvaldo de Souza Bello (Rua 12), Vila Andorinhas, Uvaranas. 

  

Nº 1188/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando o patrolamento e aplicação 

de fresado na Rua João Senger (Rua 13), Vila Andorinhas, Uvaranas. 

  

Nº 1189/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando o patrolamento e aplicação 

de fresado na Rua Estefano Ptax (Rua 14), Vila Andorinhas, Uvaranas. 

  

Nº 1190/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando um mutirão do CRAS na 

ocupação localizada na Vila Andorinhas, bairro Uvaranas, para auxiliar as centenas de pessoas que ali residem 

quanto aos benefícios sociais aos quais tem direito. 

  

Nº 1191/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando ação semanal com o Banho 

Solidário na ocupação instalada na Vila Andorinhas, bairro Uvaranas. 

  

Nº 1192/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando a instalação de banheiros 

químicos na ocupação instalada na Vila Andorinhas, bairro Uvaranas. 

  

Nº 1193/2022 do Vereador CELSO CIESLAK 

Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, providências objetivando colocação de placas de sinalização 

com indicação de “proibido estacionar” e pintura de faixas amarelas nas Ruas Laerte Bittencourt e  Olindo 

Justus -Jardim Ibirapuera, Bairro Oficinas, nesta cidade. 

  

Nº 1194/2022 do Vereador GERALDO STOCCO 
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Indico à Mesa Executiva, nos termos do art. 107do Regimento Interno, após a manifestação do Soberano 

Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que Sua Excelência determine aos 

departamentos competentes da municipalidade, que tome providências objetivando a instalação de iluminação 

pública nos postes de energia das Ruas Luiz Smolarek (Rua 06), Rua Alípio Bueno (Rua 07), Rua Marcio 

Geraldo Xavier (Rua 08), Rua Wilhem Schnepper (Rua 09), Rua José Antonio de Moraes Castilho (Rua 10), 

Rua Orlindo Hilgemberg (Rua 11), Rua Osvaldo de Souza Bello (Rua 12), Rua João Senger (Rua 13), Rua 

Estefano Ptax (Rua 14), Vila Andorinhas, bairro Uvaranas. 

Total de Indicações Aprovadas – 56 

Vereador Pastor Ezequiel (AVANTE) - 5 

Vereador Leandro Bianco (REPUBLICANOS) - 2 

Vereadora Josi do Coletivo (PSOL) - 1 

Vereador Ede Pimentel (PSB) - 3 

Vereador Izaias Salustiano (PSB) - 7 

Vereador Paulo Balansin (PSD) - 10 

Vereador Celso Cieslak (PRTB) - 2 

Vereador Léo Farmacêutico (PV) - 2 

Vereadora Joce Canto (PSC) - 1 

Vereadora Missionária Adriana (SOLIDARIEDADE) - 10 

Vereador Geraldo Stocco (PSB) - 13 
  
_____________________________________________________________________________________________________________ 
DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 13 de maio de 2.022. 
  

Ver. DANIEL MILLA FRACCARO                    Ver. Dr. ERICK 
                 Presidente                                                 1º Secretário 

  
 

 

  
 

 
 

 
 

PEQUENO EXPEDIENTE 

NÃO HOUVE INSCRITOS. 

ATA DA SESSÃO DISPONÍVEL EM: 

https://www.legislador.com.br//LegisladorWEB.ASP?WCI=ExpedienteTexto&ID=9&inExpedienteAta=

2&dtReuniao=16/05/2022&tpReuniao=1&dsVerbete= 

ATA DA CENTÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA 

GROSSA, REALIZADA NO DIA DEZESSEIS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. (XVII 

LEGISLATURA). 

               Aos dezesseis dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, no Plenário da Câmara Municipal de 

Ponta Grossa, reuniram-se os Senhores Vereadores, sob a presidência do Vereador Daniel Milla Fraccaro, 

secretariado pelos Vereadores Dr. Erick- Primeiro Secretário e Pastor Ezequiel Bueno - Segundo Secretário, 

fazendo ainda parte da Mesa os Vereadores Filipe Chociai - Vice-Presidente e José Carlos S. Raad “Dr. Zeca” - 

Terceiro Secretário, se fazendo presentes os Vereadores Missionária Adriana, Celso Cieslak, Divo, Ede 

Pimentel, Felipe Passos, Geraldo Stocco, Izaias Salustiano, Jairton da Farmácia, Joce Canto, Josi do Coletivo, 

Julio Küller, Leandro Bianco, Léo Farmacêutico e Paulo Balansin. À hora regimental, o Senhor Presidente 

declarou abertos os trabalhos do dia, colocando em discussão e votação a Ata da sessão anteriormente realizada, 

a qual foi aprovada sem restrições. Em seguida foi procedida a leitura, pelo Vereador Primeiro Secretário, do 
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Expediente que se encontrava sobre a Mesa dos Trabalhos, constando do seguinte: DA SENHORA PREFEITA 

MUNICIPAL - Mensagem nº 43/22 (Projeto de Lei nº 119/22), autoriza o Poder Executivo abrir um crédito 

adicional especial no valor de R$ 8.905.231,35, e dá outras providências. Mensagem nº 44/22 (Projeto de Lei nº 

120/22), autoriza o Poder Executivo abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 318.143,15, e dá outras 

providências. Mensagem nº 45/22 (Projeto de Lei nº 121/22), autoriza o Poder Executivo abrir um crédito 

adicional especial no valor de R$ 70.000,00, e dá outras providências. Mensagem nº 46/22 (Projeto de Lei nº 

122/22), autoriza o Poder Executivo abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 5.000.000,00, e dá outras 

providências. Of. Nº 775/22-GP, em atendimento ao Requerimento nº 164/22, de autoria do Vereador Dr. Erick. 

Of. Nº 798/22-GP, em atendimento ao Requerimento nº 159/22, de autoria do Vereador Izaias Salustiano. Of. 

Nº 803/22-GP, em atendimento ao Requerimento nº 168/22, de autoria do Vereador Divo. Of. Nº 806/22-GP, 

em atendimento ao Requerimento nº 160/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. Nº 808/22-GP, em 

atendimento ao Requerimento nº 156/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. Nº 813/22-GP, em atendimento 

ao Requerimento nº 165/22, de autoria do Vereador Leandro Bianco. Of. Nº 814/22-GP, em atendimento ao 

Requerimento nº 161/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. Nº 820/22-GP, comunicando haver sancionado 

a Lei nº 14.223. Of. Nº 821/22-GP, comunicando haver sancionado a Lei nº 12.224. Of. Nº 822/22-GP, 

comunicando haver sancionado a Lei nº 14.225. Of. Nº 823/22-GP, comunicando haver sancionado a Lei nº 

14.226. Of. Nº 825/22-GP, comunicando haver sancionado a Lei nº 14.228. Of. Nº 827/22-GP, comunicando 

haver sancionado a Lei nº 14.231. Of. Nº 828/22-GP, comunicando haver sancionado a Lei nº 14.232. Of. Nº 

869/22-GP, em atendimento ao Requerimento nº 158/22, de autoria do Vereador Geraldo Stocco. Of. Nº 901/22-

GP, em atendimento ao Requerimento nº 167/22, de autoria do Vereador Ede Pimentel. Of. Nº 903/22-GP, em 

atendimento ao Requerimento nº 169/22, de autoria do Vereador Ede Pimentel. Of. Nº 819/22-GP, em 

atendimento a Moção de Apelo nº 677/21, de autoria do Vereador Leandro Bianco. Of. Nº 756/22-GP, em 

atendimento a Moção de Apelo nº 567/21, de autoria dos Vereadores Geraldo Stocco e Jairton da Farmácia. Of. 

Nº 816/22-GP, em atendimento a Moção de Apelo nº 126/21, de autoria dos Vereadores Divo, Izaias Salustiano 

e Paulo Balansin. Of. Nº 837/22-GP, em atendimento a Indicação nº 211/22, de autoria do Vereador Filipe 

Chociai. Of. Nº 838/22-GP, em atendimento a Indicação nº 212/22, de autoria do Vereador Filipe Chociai. Of. 

Nº 840/22-GP, em atendimento a Indicação nº 213/22, de autoria do Vereador Léo Farmacêutico. Of. Nº 841/22-

GP, em atendimento a Indicação nº 214/22, de autoria do Vereador Filipe Chociai. Of. Nº 848/22-GP, em 

atendimento a Indicação nº 215/22, de autoria do Vereador Filipe Chociai. Of nº 849/22-GP, em atendimento a 

Indicação nº 216/22, de autoria do Vereador Léo Farmacêutico. Of. Nº 850/22-GP, em atendimento a Indicação 

nº 217/22, de autoria do Vereador Filipe Chociai. Of. Nº 851/22-GP, em atendimento a Indicação nº 218/22, de 

autoria do Vereador Filipe Chociai. Of. Nº 852/22-GP, em atendimento a Indicação nº 219/22, de autoria do 

Vereador Filipe Chociai. Of. Nº 856/22-GP, em atendimento a Moção de Apelo nº 140/22, de autoria do 

Vereador Geraldo Stocco.  Of. Nº 797/22-GP, em atendimento a Indicação nº 200/22, de autoria do Vereador 

Filipe Chociai. Of. Nº 799/22-GP, em atendimento a Indicação nº 201/22, de autoria do Vereador Filipe 

Chociai.Of. nº 800/22-GP, em atendimento a Indicação nº 202/22, de autoria do Vereador Filipe Chociai. Of. Nº 

801/22-GP, em atendimento a Indicação nº 204/22, de autoria do Vereador Filipe Chociai. Of. Nº 802/22-GP, 

em atendimento a Indicação nº 205/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. Nº 805/22-GP, em atendimento 

a Indicação nº 206/22, de autoria da Vereadora Joce Canto. Of. Nº 834/22-GP, em atendimento a Indicação nº 

208/22, de autoria do Vereador Filipe Chociai. Of. Nº 835/22-GP, em atendimento a Indicação nº 209/22, de 

autoria do Vereador Filipe Chociai. Of. Nº 836/22-GP, em atendimento a Indicação nº 210/22, de autoria do 

Vereador Filipe Chociai. Of. Nº 679/22-GP, em atendimento a Moção de Apelo nº 144/22, de autoria do 

Vereador Ede Pimentel. Of. Nº 783/22-GP, em atendimento a Moção de Apelo nº 154/22, de autoria do Vereador 

Dr. Erick. Of. Nº 815/22-GP, em atendimento a Moção de Apelo nº 26/22, de autoria do Vereador Julio Küller. 

Of. Nº 854/22-GP, em atendimento a Moção de Apelo nº 172/22, de autoria da Vereadora Missionária Adriana. 

DO VEREADOR PAULO BALANSIN - Projeto de Lei nº 124/22, denomina de IVO LUIZ BURGARDT a via 

pública municipal que especifica. DA VEREADORA MISSIONÁRIA ADRIANA - Projeto de Lei nº 125/22, 

concede Título de Cidadão Honorário de Ponta Grossa ao Reverendo Rubenir Cadernal. DO VEREADOR 

GERALDO STOCCO - Projeto de Lei nº 126/22, declara a utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO JUDÔ 

CARLOS SILVA - A.J.C.S., com sede nesta cidade. DO VEREADOR EDE PIMENTEL - Moção de Apelo nº 
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213/22, à Excelentíssima Senhora Elizabeth Silveira Schmidt Prefeita Municipal de Ponta Grossa, para que Sua 

Excelência providencie a colocação de uma tenda para a proteção de adultos e crianças na UPA Santa Paula. DO 

VEREADOR DIVO - Moção de Aplauso nº 214/22, dirigida ao Sr. Ederson Natal da Silva, (Presbítero da Igreja 

Assembléia de Deus em  Ponta Grossa), pelo nobre trabalho realizado junto a comunidade dos bairros Estrela 

do Norte, Cristo Rei, Vila Real e Auto Estrada. Moção de Aplauso nº 215/22, dirigida ao Sr. Karieleise Fechi 

De Rezende ,especializada em Fisioterapia  Intensiva em Pediatria e Neonatologia, pelo nobre trabalho realizado 

no Centro Municipal da Mulher (CMM) atuando no consultório de fisioterapia para RN's e crianças de risco. DO 

VEREADOR GERALDO STOCCO - Moção de Aplauso nº 216/22, dirigida à Agência de Inovação e 

Propriedade Intelectual (AGIPI), pela integração acadêmica, empresas e instituições no antigo espaço do 

Laboratório de Produção de Medicamentos, na Universidade Estadual de Ponta Grossa, no Campus de Uvaranas, 

na pessoa do Professor Miguel Arcanjo de Freitas Júnior. DO VEREADOR DR. ERICK - Moção de Apelo nº 

217/22, à Exma. Sra. Prefeita Municipal de Ponta Grossa - Elizabeth Silveira Schmidt, para que realize medidas 

administrativas a fim de que sejam imediatamente regularizados todos os serviços públicos que estavam com 

restrição nos atendimentos devido a Pandemia. DO VEREADOR JULIO KÜLLER - Moção de Apelo nº 218/22, 

ao Exmo. Sr. Secretário Municipal de Infra estrutura, Henrique do Vale, para que realize providências 

urgentemente a respeito da manutenção dos Terminais de Transporte  Urbano de Ponta Grossa. DO VEREADOR 

LEANDRO BIANCO - Moção de Aplauso nº 219/22, dirigida à Nicole Halles devido a sua representatividade 

para o esporte da cidade de Ponta Grossa, uma vez que ela participou de inúmeros campeonatos Estaduais e 

também Nacionais de Kick Boxing, assim, conquistando diversos títulos importantes. DO VEREADOR DR. 

ERICK - Moção de Apelo nº 220/22, à Exma. Sra. Prefeita Municipal de Ponta Grossa - Elizabeth Silveira 

Schmidt, para que gestione junto aos órgãos competentes e realize medidas administrativas a fim de que as 

unidades básicas de saúde do município de Ponta Grossa, que tenham maior demanda de atendimentos, 

permaneçam abertas até as 22:00. DA VEREADORA JOCE CANTO - Moção de Aplauso nº 221/22, a cantora 

mirim GIOVANNA BROCH BARBIERO. DAS LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS, informando haver indicado 

os Vereadores Ede Pimentel, Léo Farmacêutico, Leandro Bianco e Vereadoras Missionária Aderiana e Joce 

Canto, para integrarem a Comissão Especial para Análise do Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município 

nº 01/22. O Senhor Presidente solicitou aos membros ora indicados a apresentação do presidente e relator da 

referida Comissão Especial. Finda a leitura do Expediente, a Vereadora Josi do Coletivo solicitou um minuto de 

silêncio em face do passamento da Professora Ana Woyciechowski, mãe do saudoso ex-vereador Geraldo 

Woyciechowski, professora pioneira do Distrito de Guaragi que faleceu aos noventa anos de idade. O Vereador 

Dr. Erick estendeu a homenagem em memória de Vera Emília Codognato, que atuava na Paróquia Nossa Senhora 

de Guadalupe. O Senhor Presidente acatou as referidas solicitações, destinando um minuto de silêncio em 

homenagem póstuma. Em seguida anunciou a COMUNICAÇÃO PARLAMENTAR - VEREADORA JOCE 

CANTO: Para comentar a respeito das razões às quais entende estar em situação caótica a saúde no Município, 

e dos motivos que se fecharam portas fundamentais, como o CAS CENTRAL, Pronto Socorro Municipal, que 

entregaram o Hospital da Criança, diminuindo o número de postos de saúde em funcionamento por falta de 

médicos, atribuindo todos esses fatos às informações que passou a relatar, tendo obtido através de requerimento 

dirigido à Senhora Prefeita Municipal, onde conseguiu identificar, ressaltando ser em face da falta de recursos, 

expondo que a Fundação Municipal de Saúde deve mais de setenta milhões de reais para a Previdência Social, 

cuja dívida foi construída em apenas três anos de existência da instituição, praticamente um terço do valor do 

orçamento destinado à saúde. Citou que não pagaram a quota patronal devida à Previdência Social, 

encaminhando ainda na resposta de requerimento que ingressaram com processo na Justiça Federal para que não 

fosse paga essa quota, tendo perdido ação judicial em primeira instância, fazendo com que uma dívida de 

quarenta milhões de reais que se fosse paga em dia, se tornasse em mais de setenta milhões de reais. Indagou 

nesse sentido onde foi parar o dinheiro do não pagamento da quota patronal e que moral tem um governo querer 

cobrar do contribuinte que pague seus impostos em dia, dos seus tributos, enquanto não paga os seus? Disse que 

essa responsabilidade será repassada a esta Casa nos próximos meses, citando a Emenda Constitucional nº 23 a 

qual determina que pode haver parcelamento desses débitos com a previdência em até duzentos e quarenta meses, 

com abatimento parcial de juros, multas e custos, desde que tenha garantia e aprovada pela Câmara de 

Vereadores e com comprometimento do Fundo de Participação do Município. Lembrou constar nos Arts. 115, 
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116 e 117 das disposições transitórias, como matéria constitucional, ou faz, ou depois terá de ser paga sem os 

descontos de juros e multas. Afirmou ainda, que o referido projeto deverá estar aprovado até o dia trinta de junho. 

Outro assunto, para comunicar haver recebido informação que a Fundação Municipal de Saúde pagou uma 

parcela a mais de oitocentos e vinte e sete mil reais para empresa que administra a UPA SANTA PAULA, ou 

seja, pagou duas vezes a mesma de forma duvidosa, tendo sido descoberto somente quando foi trocado o 

financeiro. Ao haver solicitado à empresa a devolução desse dinheiro, a mesma respondeu que já não tinha mais 

esse recurso para devolver. Dessa maneira, informou que mais uma vez está recorrendo ao Ministério Público 

para fazer mais uma denúncia, colocando que o povo não pode pagar essa conta. VEREADOR GERALDO 

STOCCO: Para lembrar haver passado cinco dias e ainda não viu medidas efetivas para recuperar e ajudar a 

saúde das pessoas da cidade. Relatou que no ano passado protocolou projeto de lei juntamente com o então 

Vereador Rudolf Polaco, no sentido de beneficiar estudantes de cursinhos populares na cidade, com o benefício 

da meia passagem do transporte coletivo, considerando-os como atípicos, porém disse que também têm esse 

direito. Informou que nos anos passados o referido projeto foi aprovado por todos os vereadores, porém o ex-

prefeito Marcelo Rangel vetou, tendo sido mantido por esta Casa de Leis. Protocolou, assim, novamente o 

referido projeto para beneficiar essas pessoas que são estudantes e se enquadram na característica de 

beneficiários da meia passagem, tendo colocado na proposição critérios de prestação de contas, para mostrar que 

estão freqüentando cursinho, e que podem ser liberados os vales transportes para utilização das dezoito horas à 

meia noite, para que não sejam utilizados em outros horário, que não podem. Espera que a CLJR seja célere para 

que possam aprovar ao menos até o final desse semestre. Outro assunto, para comunicar que esteve semana 

passada visitando as regiões do Rio Verde e Neves, próximo ao Jardim Santa Mônica em área que era da 

PROLAR e hoje ocuparam cerca de setecentas famílias, com mais de trezentas crianças em situação muito 

delicada, cujos ocupantes não tem para onde ir. Lembrou que pelo fato de haver trocado a Secretária da Família, 

assim elaborou vários pedidos, onde estará agendando reunião para que haja mutirão de assistência social, 

solicitando a ligação de luz e água, considerando que as crianças estão freqüentando escolas, porém com diversos 

relatos de bulling, pelo fato de não terem condições de tomar banho havendo severas críticas de pais de outras 

crianças, citando o caso negativo de um professor que acabou comentando de maneira pejorativa, porém existem 

professoras que deram banho nesses estudantes. Colocou que tiveram surtos de doença por falta de saneamento, 

acreditando que o Poder Público pode e deve tomar atitude com relação àquela situação. Em aparte, o Vereador 

Daniel Milla contribuiu no que cabe a situação da ocupação da área, lembrando que quando votaram nesta Casa 

a extinção do status de Secretaria da PROLAR, justamente para ir à Secretaria da Família é justamente para que 

tivessem esse braço e pudesse ter atendimento mais imediato. Também lembrou ser de conhecimento, onde foi 

citado nesta Casa, a existência de caixa de aproximadamente cinco milhões de reais resultante de venda de área 

que era da PROLAR, onde citou novamente ser o caminho para que a Prefeitura Municipal possa realizar através 

de PPP com qualquer empreendedor que tenha área, e a referida companhia pode comprar casas sociais para 

colocar essas pessoas, porém tem que prevalecer questão de fila e vulnerabilidade social. Precisa assim ser 

realizado programa social através da PROLAR, colocando o fato de pessoas em situação de rua, sem emprego e 

moradia, cuja quais podem praticar o roubo para sobreviver, causando o caos na cidade, com invasão de áreas, 

empresas, comércios, precisando existir programa social ativo. Geraldo parabenizou pela contribuição, 

convidando os demais pares a irem até o local em questão, citando outras famílias em área de risco na cidade, 

onde há uma omissão do Poder Público nesse sentido. VEREADOR IZAIAS SALUSTIANO: Para tecer 

comentários a respeito do tema abordado pelo Vereador Geraldo Stocco, dizendo ser realidade que a extinta 

PROLAR não vinha cumprindo com o papel de realocar famílias que necessitam de moradia social. Citou que 

desde que foram entregues os últimos conjuntos habitacionais do Governo Federal, sabe que o Município apenas 

através da PROLAR realizava o cadastro das famílias e fazia a seleção dos que iriam receber essas casas. Disse 

saber também, que boa parte das casas, que foram entregues, já estão em terceira ou quarta mão, existindo 

famílias que nem residem mais no local, havendo nesse aspecto necessidade de se fazer uma fiscalização efetiva. 

Indagou assim como podem ter certeza que muitas das famílias que invadiram o Conjunto Andorinhas não 

tiveram já se beneficiado de moradia e não receberam casas do Governo Federal antes e que talvez tenha até 

vendido, cuja solução que encontraram foi ocupar a área? Frisou ser verdade que os programas sociais de 

regularização fundiária e de realocação das famílias em situação de risco a muito tempo não é realizada na 
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cidade, existindo pessoas morando às margens dos córregos, com ligação de água e luz muitas vezes clandestinas, 

não estando desenvolvendo nenhum trabalho de fiscalização efetiva nesse sentido. Lembrou que tinha um 

programa de governo chamado papel legal, que ainda pensa que existe, mas não está dando conta da demanda, 

cujos processos administrativos que envolvem esse tipo de regularização são muito morosos, com poucos 

servidores atendendo essa situação. Lembrou haver preocupação ainda em relação às áreas institucionais do 

Município, onde todo o loteamento que foi aprovado nos últimos anos, os empreendedores tem que destinar 

áreas para construção de escola, praças, parques, posto de saúde, CMEI, que são doadas ao Município como 

contrapartida para aprovação do empreendimento. Toda infra-estrutura é de obrigatoriedade do construtor. 

Quando o Poder Público chega depois para alocar o recurso, a área está ocupada total ou parcialmente, ficando 

a população sem receber esse equipamento público, onde o município posteriormente terá de alocar ou adquirir 

outra área para tal. Ressaltou haver necessidade que se tenha mapeamento das áreas para que não se possam ter 

locais ocupados. Informou que na última sexta-feira participou com outros vereadores da Casa, de reunião onde 

foram pontuados pelo governo várias demandas que vem de encontro ao que tem visto no dia a dia: falha no 

atendimento, UBS fechadas, hospital Amadeu Puppi fechado, questão que envolve o atendimento das crianças 

que saiu do Hospital da Criança e foi para a UPA SANTA PAULA que não conseguiu dar conta e agora está 

indo para onde funcionava a UBS de Olarias, denominada de Sady Silveira, que começou hoje o atendimento. 

Chamou atenção, ao fato dos recursos estarem sendo utilizados para resolver problema do estado na alta e média 

complexidade. Teve acesso ao número de cento e três milhões de reais que foram investidos em 2.021 nos 

hospitais e ambulatórios e na atenção básica apenas quarenta e quatro milhões de reais, menos da metade. Desses 

quinhentos mil reais do Governo Federal, dando seis milhões por ano, seis por cento do valor investido pelo 

Município. Perguntou para o Secretário Cláudio o mesmo respondeu que do estado, desde 2.020 não vem um 

real para investimento em hospitais. De plano já identificou haver problema grave na disposição dos recursos do 

Município para a saúde, estando sendo investido em lugar errado, onde a competência do Município é cuidar da 

atenção básica, vendo que não estão sendo alocados devidamente os recursos, cujo problema se agrava. Assim 

entende estarem sendo investidos poucos recursos destinados à saúde em local errado. VEREADOR JULIO 

KÜLLER: Citou Eclesiastes 3: “Tudo tem o seu tempo determinado e há tempo para todo o propósito debaixo 

do céu. Há tempo para nascer, tempo para morrer, tempo para plantar, tempo para arrancar o que se plantou. 

Tempo de matar, tempo de curar, tempo de derrubar, tempo de edificar, tempo de chorar, tempo de rir, tempo de 

bandear e tempo de dançar. Tempo de espalhar pedras e tempo de ajuntar pedras. Tempo de abraçar e tempo de 

afastar-se de abraçar. Tempo de buscar e tempo de perder, tempo de guardar e tempo de lançar fora. Tempo de 

rasgar e tempo de cozer. Tempo de estar calado e tempo de falar. Tempo de amar, tempo de odiar. Tempo de 

guerra e tempo de paz. Que proveito tem o trabalhador naquilo que trabalha? Tenho visto o trabalho de Deus 

que Deus deu aos filhos dos homens para com eles se exercitar”. Relatou que o Rei Salomão escreveu essas 

palavras das quais nos servem nos dias de hoje para todos. Tempo que vivemos é de nos unirmos, dar as mãos e 

lutar contra tudo que tem acontecido na cidade, contra a população. Relatou que os vereadores tiveram 

oportunidade grande na reunião que tiveram no Palácio da Ronda, falando sobre todo o ajuste que está se 

tentando fazer com relação à prefeitura e saúde, onde tem suas dúvidas e críticas tendo falado pessoalmente para 

a Prefeita Elizabeth Schmidt, e sempre irá cobrar atitudes, porém não deve criticar por criticar, mas sim dar as 

mãos e buscar solução. Conversou com o Secretário de Finanças Claudio Grocowski, manifestando sua 

preocupação com a dívida que foi exposta nesta Casa e o que lhe foi passado, sendo essa contestada, da Fundação 

Municipal de Saúde, não tendo sido paga por estar sub-júdice, onde tem que entender se é verdade ou não, 

estando elaborando ofício solicitando explicações oficiais do governo, já estando passando de forma antecipada 

qual é a resposta, por serem representantes legais da população e tem que ter em mão essas informações para 

colocar à disposição do povo. Outro assunto, para lembrar que estarão votando projeto de lei nº 48/2022, que 

trata especificamente de projeto chamado Quebrando Silêncios, já existindo na Igreja Adventista do Sétimo Dia 

que realiza grande trabalho, reajustando e reordenando, trazendo até esta Casa, para que se possa fazer algo 

parecido, abrangendo muito mais crianças, adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, dizendo que a 

violência doméstica tem sido cada vez mais normal, assim existirá uma forma do Poder Público dar um basta 

nisso. Citou através de estatística em pesquisa elaborada pelo Senado, 71 por cento das mulheres acham o Brasil 

machista, 71 por cento da população acha que o Brasil é machista; 27% delas dizem que já foram agredidas de 
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uma forma ou de outra; 81% das pessoas agredidas que denunciaram, foram abusadas por pessoas próximas 

dentro de suas próprias casas. Indagou se o Poder Público está realizando trabalho, dando oportunidade para 

contar o que está acontecendo, será que existem políticas públicas para que se possam denunciar o agressor? 

Entende que cabe dar instrumentos suficientes e possíveis para que as pessoas possam estar denunciando, sendo 

assim o projeto em questão. “Lugar de agressor é cadeia”. Pediu o voto dos demais pares. VEREADOR PASTOR 

EZEQUIEL BUENO: Lembrou da reunião ocorrida sexta-feira com a Senhora Prefeita, e hoje o Centro de 

Atendimento à Criança começa a funcionar vinte e quatro horas, onde estará acompanhando, esperando que toda 

a equipe atenda aos necessitados, crendo que irá funcionar a contento, atendendo adultos e principalmente as 

crianças. Vereadora Missionária Adriana em aparte lembrou haver assistido reportagem nesta data onde uma 

mãe levou seu filho na Unidade Sady Silveira e precisando de internamento, teve que retornar à UPA. Assim, 

lembrou que se precisar de internamento, as mães com seus filhos adoecidos precisam vir até a UPA que tem 

essa condição. Retomando o orador disse que irá oficializar à prefeitura, solicitando a disposição de um veículo 

para promover esse transporte. Segundo assunto, tratado pelo orador, para esclarecer quanto as reclamações de 

pessoas devido a saída do COPOM das instalações do antigo Clube Guaíra, justificando primeiramente por 

questão de segurança do batalhão e dos policiais, segundo ponto, os policiais tinham dificuldade em acessar às 

câmeras, por ficarem fechados em uma sala; não tinham onde estacionar seus veículos, onde elaborou vários 

ofícios para que pudessem ter local demarcado para não serem notificados pelo estacionamento regulamentado 

em razão de permanecerem lá o dia todo executando suas atividades. Nesse sentido informou que o COPOM irá 

ser centralizado na Capital do Estado, quando for acionado o número 190 terá somente uma pessoa para filtrar a 

ligação. Também informou que está estabelecendo conversa com o Governo do Estado no sentido de se implantar 

um centro com todas as forças policiais, no próprio Batalhão da Polícia Militar, tendo estrutura e condições 

necessárias para isso. Seguindo, lembrou que na data anterior, comemorou-se o Dia Internacional da Família, 

citando a Lei nº 13.072, onde continuará lutando pela valorização, parabenizando a todas da cidade, pedindo a 

Deus as bênçãos a seu maior projeto. Destacou que nesta data também foi o Dia da Assistente Social e, em nome 

de Liliane Chociai, coordenadora de um dos maiores projetos da cidade, Maria da Penha, pediu bênçãos às 

mesmas. Último assunto, para comentar situações das praças com pessoas abandonadas, e proximidade do frio, 

sugerindo novamente a destinação de uma casa para acolher esses moradores em situação de rua, para que 

possam ser levadas e cuidadas, talvez criando o que considera “projeto tolerância zero”, no sentido de se resolver 

todas as situações, com todas as secretarias, encaminhando-as para atender todas as suas necessidades, quiçá 

para que retorne a família de origem, através de força tarefa. Não simplesmente dar de comer, medicar e a mesma 

retornar para a rua. Nesse sentido, sugeriu aos pastores, padres, voluntários das igrejas de Ponta Grossa que tem 

competência para ajudar e encaminhar. Utilizaram de aparte: Vereador Julio Küller, parabenizando o orador, 

dizendo ser uma das maiores dificuldades da Assistência Social, entendendo ser nobre fazer acerto com todas as 

secretarias, apontando ser esse o caminho, onde existe ainda a secretária da família que trabalha nesse sentido. 

Felipe Passos, informando existir a Resolução nº 35/17 realizada em 28 de setembro no Conselho da Secretaria, 

tendo conversado com a Adriana e está prestes a encaminhar parecer a projeto que tem protocolado na Casa, 

para se possível poder colocar em votação, de nº 84/21 falando sobre esses albergues. Pastor Ezequiel finalizou 

fazendo alusão às pessoas que chegam na cidade, com muito menor na rua, entendendo a necessidade de se ter 

pessoas fiscalizando junto à Estação Rodoviária sobre os motivos da vinda dos mesmos, promovendo seu retorno 

aos locais de origem, dependendo da situação. VEREADORA JOSI DO COLETIVO: Para também abordar o 

tema relacionado à saúde, com a reunião de sexta-feira no Gabinete da Senhora Prefeita Municipal, dizendo que 

ficou evidenciado que apesar de existir boas intenções nas propostas da mesma, existe enorme dificuldade de 

análise na questão como um todo por parte da atual gestão. Disse que os números apresentados indicam que é 

gasto cerca de dezoito por cento dos recursos com atendimento primário, enquanto quarenta e quatro por cento 

é gasto com atendimento ambulatorial e hospitalar quando deveria ser o contrário. Destacou assim ser fruto da 

má administração de gestões anteriores e que acabaram por estourar na atual, até pelo fato de terem o auge da 

pandemia até meados do ano passado. Assim, evidenciou que propostas apresentadas, entendendo serem apenas 

paliativas, sequer resolvem situações emergenciais que a saúde se encontra. Trouxe como exemplo: reformas 

das UBS propostas, embora necessárias, a prefeita não sinaliza como será suprida a falta de quadro de 

profissionais, onde corre o risco de ter prédios novos sem profissionais suficientes. Frisou que o problema existe 
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no país desde que os médicos cubanos foram dispensados de forma irresponsável pelo governo federal e até 

agora não foram substituídos, quem paga o preço é a população. Outra questão levantada na reunião pelo 

Vereador Léo, a cobrança que estão fazendo sobre o aumento do IPTU que foi barrada por esta Casa, assunto do 

qual a prefeita alega que o caos na saúde se deve em parte pela ausência desse reajuste proposto e não aprovado, 

porém destacou matéria publicada no site Boca do Trombone, afirmando que a cidade deixa de receber cento e 

quarenta e cinco milhões após renúncia fiscal que beneficia grandes empresas. Disse que na Matéria em questão, 

o Deputado Arilton Chiorate, do PT afirma “Fizemos esse levantamento com o objetivo de alertar os 

paranaenses, em especial os prefeitos, para saberem o quanto deixarão de receber para investir em seus 

municípios. Isso precisa ser discutido. Renúncia fiscal é dinheiro de impostos que deveria ser aplicado em saúde, 

educação e segurança, porém o governo abre mão de arrecadar esses impostos para beneficiar empresas que ele 

mesmo escolhe, normalmente grande grupos econômicos, sem qualquer tipo de contrapartida mensurável para a 

sociedade”. Nesse sentido deixou claro que deputados da bancada de oposição da ALEP alertam para que 

prefeitos e vereadores estejam atentos aos valores que os municípios estão perdendo. Isso sem mencionar que 

para a saúde do Município, o governo Ratinho Júnior deixou de repassar valores desde 2.020 e mais, o governo 

federal repassa quinhentos mil reais por mês para despesas da UPA SANTA PAULA que custam um milhão e 

oitocentos mil reais, valor esse que está congelado desde 2.014 quando a mesma foi inaugurada. Nesse sentido, 

disse que não há como oxigenar a saúde, a médio e quiçá curto prazo, se não houver contrapartida em níveis 

estadual e federal e ainda se continuar a benevolência da Prefeita Municipal com relação à renúncia fiscal, 

beneficiando grandes corporações, se não houver contratação robusta de profissionais da saúde, a população está 

longe de respirar aliviada. Encerrada a Comunicação Parlamentar, foi anunciada a ORDEM DO DIA - EM 

SEGUNDA DISCUSSÃO - PROJETO DE LEI Nº 150/21 (Vereador Felipe Passos), assegura o direito a visita 

hospitalar virtual, por meio de videochamadas, aos familiares de pacientes internados nos hospitais públicos e 

privados do Município de Ponta Grossa: APROVADO. Foram ainda aprovadas as solicitações de justificativas 

de ausências dos Vereadores Felipe Passos e Dr. Erick, em razão de estarem ausentes do Plenário no momento 

da votação. PROJETO DE LEI Nº 175/21 (Vereador Izaias Salustiano), denomina de NEI JOSÉ TRAMONTIN 

a Rua nº 21 do Loteamento Residencial Jardim Royal, Bairro Neves, nesta cidade: APROVADO. Foi ainda 

aprovada a solicitação de justificativa de ausência do Vereador Dr. Erick, em razão de estar ausente do Plenário 

no momento da votação. PROJETO DE LEI Nº 179/21 (Vereador Julio Küller), autoriza o Poder Executivo a 

instituir o Cartão Receita, destinado à renovação automática das receitas de doenças crônicas previamente 

diagnosticadas aos usuários dos hospitais, prontos-socorros, prontos atendimentos e unidades de saúde do 

Município, e dá outras providências: APROVADO. PROJETO DE LEI Nº 281/21 (Vereador Ede Pimentel), 

denomina de Rua OLIVIA BATISTA HUL, o trecho de via pública ainda sem denominação, compreendida entre 

as Ruas Jabuticabeira e Caneleira, em frente ao CMEI Valdevino Lopes, no Núcleo Santa Paula II, Bairro 

Contorno, nesta cidade: APROVADO. EM PRIMEIRA DISCUSSÃO - PROJETO DE LEI Nº 160/21 (Vereador 

Felipe Passos), institui o “PROGRAMA VOU DE BIKE” com a instalação de bicicletários no âmbito do 

Município de Ponta Grossa: APROVADO. PROJETO DE LEI Nº 290/21 (Vereador Jairton da Farmácia), 

denomina de JOÃO SERINO LEMOS a Rua “Quatro” do Loteamento Jardim Panamá, Bairro Neves, nesta 

cidade: APROVADO. PROJETO DE LEI Nº 48/22 (Vereador Julio Küller), institui, no plano municipal, a 

SEMANA “QUEBRANDO O SILÊNCIO”, e dá outras providências: APROVADO, nos termos do Substitutivo 

Geral apresentado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação. PROJETO DE LEI Nº 54/22 (Vereadora 

Missionária Adriana), obriga o Poder Executivo a divulgar, em tempo real, as despesas e receitas do Governo 

Municipal por meio de aplicativo para celulares e sítio eletrônico: APROVADO, nos termos do Substitutivo 

Geral apresentado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação. PROJETO DE LEI Nº 60/22 (Vereador 

Leandro Bianco), concede Título de Cidadão Honorário de Ponta Grossa ao Pastor JURANDIR BENTO DA 

PAIXÃO: APROVADO, com votos favoráveis dos Vereadores Missionária Adriana, Celso Cieslak, Daniel 

Milla Fraccaro, Divo, Ede Pimentel, Dr. Erick, Pastor Ezequiel Bueno, Felipe Passos, Filipe Chociai, Geraldo 

Stocco, Izaias Salustiano, Jairton da Farmácia, Joce Canto, Dr. Zeca, Josi do Coletivo, Julio Küller, Leandro 

Bianco, Léo Farmacêutico e Paulo Balansin. EM DISCUSSÃO ÚNICA - Foram APROVADAS: Moções nºs 

207/22, do Vereador Filipe Chociai; 208/22, do Vereador Felipe Passos; 209, 210, 211/22, do Vereador Dr. 

Erick; 212/22, do Vereador Léo Farmacêutico e Indicações nºs 1139/22, do Vereador Pastor Ezequiel Bueno; 
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1140, 1164/22, do Vereador Leandro Bianco; 1141/22, da Vereadora Josi do Coletivo; 1142/22, do Vereador 

Ede Pimentel; 1143, 1144, 1145, 1146, 1147, 1148, 1149/22, do Vereador Izaias Salustiano; 1150, 1151, 1152, 

1153/22, do Vereador Pastor Ezequiel Bueno; 1154, 1155, 1156, 1157, 1158, 1159, 1160, 1161, 1162, 1163/22, 

do Vereador Paulo Balansin; 1165, 1193/22, do Vereador Celso Cieslak; 1166, 1167/22, do Vereador Ede 

Pimentel; 1168, 1169/22, do Vereador Léo Farmacêutico; 1170/22, da Vereadora Joce Canto; 1171, 1172, 1173, 

1174, 1175, 1176, 1177, 1178, 1179, 1180/22, da Vereadora Missionária Adriana; 1181, 1182; 1183, 1184, 1185, 

1186, , 1187, 1188, 1189, 1190, 1191, 1192, 1194/22, do Vereador Geraldo Stocco. Concluída a votação da 

Ordem do Dia e não havendo vereadores inscritos para o Pequeno Expediente, o Senhor Presidente encerrou a 

presente sessão, convocando os Senhores Vereadores para a próxima, dia dezoito do mês em curso, no horário 

regimental, informando que a Ordem do Dia estará à disposição via rede de computadores. Eu, Vereador Dr. 

Erick, Primeiro Secretário, supervisionei a redação da presente Ata a qual segue assinada por mim, pelo Senhor 

Presidente e demais vereadores presentes. Sala das Sessões, em dezesseis de maio de dois mil e vinte e dois. 

__¬¬¬¬___________________SECRETÁRIO   __¬¬________________PRESIDENTE 
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